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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
(Lei nº 14.133/2021)



Inexigibilidade de licitação, (artigo 74, inciso I)


Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n° 58/2026 e ratifico a inexigibilidade de licitação nº 05/2026 para a contratação da empresa DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 03.703.992/0001-01, para consultoria e assessoria direta para lançamentos e remessas das entregas legais emitidas pela contabilidade, administração e outros órgãos, no valor total de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais) pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do instrumento de contrato.
		

		Miraguaí – RS, 18 de maio de 2026.
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